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Agrupamento de Escolas de Valbom 
Sede: Escola Secundária de Valbom 

 

LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS EXCLUÍDOS EM RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO PORTFÓLIO 

 

Nos termos dos n.os 1 e 3, da alínea b), do artigo 30.º, da Portaria n.º 83-AI2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 

145-A/2011 de 6 de abril, fica V.ª Ex.a notificado/a da lista de candidatos excluídos após a avaliação do portfólio, para, no 

prazo de dez dias úteis, contado nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do mesmo diploma conjugado com o artigo 101.º do 

Código do Procedimento Administrativo, dizer por escrito, querendo, o que se Ihe oferecer sobre a intenção do Júri de o/a 

excluir do procedimento mencionado em epígrafe pelo(s) motivo(s) abaixo indicado(s). 

As alegações a proferir devem ser feitas através do formulário tipo aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 

Estado e das Finanças, publicado no Diário da República n.º 89, 2.ª Série de 8 de maio, disponível em http://www.aev-

valbom.org/. no separador lateral “Concursos contratação escola", “ano-2014-2015", documento n.º 8, dirigido à Presidente 

do Júri e remetido  para a escola Secundária de Valbom,  Rua José Marques  Pinto, 4420-478 VALBOM ao cuidado da 

Professora Marlene Teixeira de Castro Oliveira. 

 

Nome do Candidato Fundamento 

Ana Maria Fonseca da Silva 

n.º 13, do art.º 18.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 145-A/2011 de 6 de Abril1 

Carla Maria Moreira e Sousa 

Cláudia Sofia Freitas Teixeira de Sousa 

Diana Rita Albuquerque Costa Abrantes 

Isabel Maria Antunes de Sá Lemos 

Paula Cristina Caculo Marques de Azevedo 

 

1
 Conforme previsto no n.º 13, do art.º 18.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011 

de 6 de Abril, ”É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não 

lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.” 

 

Agrupamento de Escolas de Valbom, 24 de outubro de 2014. 

 

A presidente do Júri 

____________________________ 

Marlene Teixeira de Castro Oliveira  

 


